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Ag",.'; O'Artigo 15:, §. Ioda Carta Constitucional, havendo respeito ás eireurns,
J5 : tancias, ' e estado interno do paiz , e n ão perdendo de vista a particular

situação; em que pode achar-se a Xação visinh a e alliada , aonde um
Principe'Pretcndentc veio de novo avivar o fogo, quasi extincto, da guer
ra civil.

Além 'destes obiectos muitos 'out ros pedem a I ' assa attenção. As
·1 .eis Reg-ulamentares' da liberdade daImpreusa ; da responsahii.idadedos

Ministros . e Empregados publicos ; da inviolabilidade da casa dO 'C!da
dão; a Lei que deve reg'ular o uso e: emprego da propriedade do CHila
dão Eh !! beneficio ·do Publico; e a indemnisaçâo, que previamente se lhe
ha de conceder , segundo o Artig'o )45:, §. 2Ida Carta; ai or.ganisaçàa

.da Instruccão' e Estudoapublicos em :todos os' seus; ra mus; os estabele
cimentos pios-, .e decaridade ; as Leis protectoras e promotoras: da- In
-dustria ,' do Cormuercio , ' das A rtes , e daAgricultura , R ainha' de todas
ellas ; asprovidencias. para mclhoran o estado, e administracão dos D",
minios-ultramarinos ; de 'que se podem tirar tantas e tão inaprnciaveis
'Vantagens , até aaora o", cE"conheciu as', ' ou desprezadas: tudo em: fim
quanto a Carta 'ordena, c.r recommenda.; tudo, quanto.a necessidade pu
b lica ex iae : e tudo aV3::=lé' nessa concorrer para ' a' prosper id ade desta
honrada 2\"at:ào . e w;~ ~:z:":m ::- a an t iaa g:lol'ia e ~~::raIl -cl:eZ& que já gn
zou , d"" e ~E;""_,,,, :- .:. ~:; 'C ·'c:'i5::'iJ., d'ic , Córtes , ,,- será sem dúvida, e
~hn ", r-"" "' rF n i.. ; .. ... . .r. ~ . e:. -_. --- ~-"-'- ecr i s ~ ~1· -~e l " .;;:......J~;.~l._. 4"' "-_, ,,='_._~ .~'"' ~~__. ~ _......_..... ......." l.. ~I. ~ -G L; • .~ - . .... _ .

, -

PelolMin:isttll:l1 tiI<a::. ]i'à<l!i'nôJw..V,'Os>'sflPá,presgntec 1" ;es~lldQi dos. F undcs
publicas, e o 'Or çamento -dos recursos necessarios para fazer face' á ,des-,
péza ordrnariae ext rãordirtar ia do·EJ~a'd1:l'.. A Vós cumpraexaminar este
objecto com a .circuruspecção, ql'feeHe,darrianda, . el 'habi litar o Governá'
para, cumprir as suas obriga'Çileii sempeuhcs.

DIGNOSP ARES DO REINO;

SEXHORll'S DEPL'TAD'OS n:A NA<;:ÁO PORTUGUIlZA! '
o

l\ínicordi'almenteMe' congratulo.-co rn vosco " e com toda a Nac3ro
po~ ,v:.;k restaurada a.rrossa Ptüruu ; p'osta: em ohservancia a Carta. C';ns",
timcional. , e firmado. 0 Throno Augusto 'da 'RAINIT'A: E por VOSi'V<'\r. a
Vós reunidos em roda: de11e, promptos .a' empregar as Vossas luzes-, e o~

Vosso .zele em promovero 'seu. oxplendor e .Ievantar os' Portuguezes ao
distincto grau, que lhes compete na .escala das .Naçl1es' civilisadas,

Para Mim mesmo reservo tãosómonte a gloria ele Me ·haver: collo- .
cadoirí .freutcde tão brioso e honrado Povo, c do Exercito Nacional, e
de ter ':concorrido.come11es para .sustonta r OS direitos de uma Filha, que
muito amo e préso, .e' ·os 'dO' uma Nação que tanto 'se tem illustrado no
mundo: por seu heroismo 'na guel'r·a , 'c por suas virtudes na paz,

Est;t aberta a Sessão Extraordinaria.

P O R T AR. I A.

18, ·S endo presente ao DUQUE DE B RAGA NÇA, R. egel1te em Nornéuda.
RAINHA, a Conta do Bibliothecario Mór , na data' de rs do corrente, pa
ra·'~:ues·e. : entregnssem vna .Bibliotheca Publica, como estava ordenado J

judite.nozes
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as livrarias dos Conventos supprimidos , }lque até agora não havia tido ' Agosto

execução , pedind o q ue se puzesseraã sua disposição não só as ditas li- IS.
vrarias , mas tod os os mais' objê'~fl!J s' de Artes e Sciencias , pertencentes
aos refe ridos Conventos , sendo au ctorisado a e nv iar um Empregado a
e ntender-se co m o Prefei to da E stremadura , por ser um dos encarrega-
dos da 'a rrec ada ção dos bens pertencentes aos ditos Conventos : Ha Sua
l\1a!,estade por bem auetori sar o sobredito Bibliothecario M ór, para pro
cede I' na fo rma qu e re quer, a fim de verifica r-se o qu e se acha determi
nado, nomeando o sobredito E mpregado , a quem incumba a d ita d ili
~'enc i a, pois nesta mesma data se faz a competente parti c ipação ao Pre-
feito pa ra sua dev ida inte IJ igencia ; e assi m o ficartí tam bem entendendo
o Bi,bliotheca rio 1\l ór pa ra seu go vern o, e cu mprim ento. Palac io das Ne
cessidades , em l 8 de Agos to de 183 4. = B ento Pereira do Carmo.

PO R T A R I A:

~ua M agestade Imperialó Du<i t E DE BRÁGA I' ÇA, Regente em No
me da 'R AINH," , Manda , pe lo Tribunal do Thesouro Publico, que o
Prefeito :da Provin cia da Estremadura faca proceder á venda de lodos
IlS bens mov ei s c semoven t. es dos Conventos extinctos , excepto os ob
je ctos , quc serviam irnmedi atamente ao Culto Divino , as livrarias , os
Irastes de ouro c prata , e aqu eIJes, que por qualqu er motivo se devem
considera r preciosos. O ut ro sim Ordena o Mesmo Augusto Senhor, que
o mencion ad o P refe ito arrende , por tempo de um anno, todos os pre
dios r ústi cos e urbanos da F azenda Nacion al , com exce pcão porém, dos
c-ampos e lezirias do Riba-tejo, e suas dependencias, qu~ todos e todas
fi cam d ebaixo da irmn ediat.a administração, e fi scalisa ção do Tribunal
do Thesouro , ao quàl o sobredito Prefeito dará de tudo conta. Thesou
ro Publico , 19 de Acosto de 1834. = Jose' da Silva Carcalho.

"Na mesma conform idadc , e data se expediu outra ao Prefeito da
Provincia do Alern-t éjo , e se expediram tamb ém aos mais Prefeitos do
Reino, com a unica excepção de se não tractar dos campos e lezirias do
Riba-t éj o.

POR T AR IA.

IIavendo Sua l\1agestade Imperial o DuQUE DE BRAGAl'ÇA, R cg en
te em Nome da R _H!<HA. D e terminado Que se con tinuem os trabalhos
da Trianau lacão , e levantamento da Carta Geozrafica el o R oino , Orde-

'J~ ' ,- '

na, q ue se preste á Commissão encarreaada daquelIes t rabalhos o auxil io,
de que carecer; e assim o l\Ianda participar ao Pr efei to da P rovincia da
E stremadu m , para o execu tar na parte , que lhe t oca ; fazendo asparti
c ipa ções n écessarias a todas as Authoridades da sua competencia para
i g~Ia lmente : o - cumprlrem, Paço, em 2 0 de A gosto de 18 34, = B ento Pe
reira do Carmn,

N a m esm a -conformidade e data se escreveu a todos os Prefeitos.

PORT ARIA.

Sua-M agestade Imperial o D l:QLE DE BRAGAJ<Ç ~ , Regente e m No
me da RAI NHA , Sendo-lho presente a consulta do Tribunal do Thesou
1'0 Publico de 19 do corrente, sobre representa ção do Provedor da Ca
sá da Moeda, cujo contendo julgou o Tribunal se r digno da atten ção do
M esmo' AUg'usto ' Senhor: H ouve por bem Ordenar por Sua immediata
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